PARECER Nº 3149, DE  2008

DE RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Processo RGL nº 1108, de 2008
Por intermédio do ofício CGC.ARC nº 295/2008, o Sr. Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo enviou a esta Casa, cópia de peças dos autos do processo TC- 23082/026/03,   que trata do Termo Aditivo nº 344, de 06.05.2005, celebrado entre o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER e a Officio Serviços Gerais Ltda., bem como o decisório da Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, acompanhados dos documentos que os instruíram.  

Transitado em julgado o v. Acórdão, a documentação foi autuada e remetida à Comissão de Finanças e Orçamento, a qual não se manifestou no tempo regimental, motivando a designação deste Deputado, pelo Senhor Presidente da Casa para, na qualidade de Relator Especial, exarar parecer em substituição ao daquele órgão técnico. 

Conforme já dissemos os autos cuidam da apreciação do Termo Aditivo nº 344, de 06.05.2005, o qual produziu efeitos retroativos reduzindo, a partir de 01.07.04, a quantidade de empregados por praça de pedágio, celebrado entre o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER e a Offício Serviços Gerais Ltda., tendo por objeto a prestação de serviços de arrecadação para as praças de pedágio localizadas na Rodovia Raposo Tavares (SP-270) – Lote 3.

Regularmente instruído, foi o processo encaminhado à pauta de julgamento, da Egrégia Primeira Câmara da Corte de Contas, quando considerou irregular o Termo Aditivo e Modificativo nº 344, determinando sejam expedidos ofícios, nos termos do artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93, concedendo ao Excelentíssimo Secretário de Estado dos Transportes o prazo de 60 (sessenta) dias, para que informe àquela Corte acerca das providências adotadas em face das irregularidades apuradas, e ainda, RECOMENDA ao Contratante que promova um profundo aperfeiçoamento dos seus sistemas de fiscalização da execução dos contratos por ele celebrados.

Outrossim, considerando a violação ao que é determinado pelo artigo 37 “caput”, da Constituição Federal, APLICA MULTA ao Senhor Mário Rodrigues Júnior, então responsável pela Superintendência e autoridade que firmou o Termo Aditivo e Modificativo, em valor correspondente a 1.000 (hum mil) UFESP’s, nos termos do artigo 104, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para atendimento.

                                                         A contratante irresignada apresentou recurso regularmente processado, tendo sido apreciado, na sessão ordinária da Primeira Câmara, realizada em 27 de novembro de 2007, conhecendo do recurso ordinário e, quanto ao mérito negou-lhe provimento, para manter a r. sentença recorrida.












Da nossa parte, analisando os autos, somos compelidos a concordar com as razões aduzidas pelo E. Tribunal de Contas do Estado.












De fato, verificamos que as falhas detectadas são graves e comprometem a regularidade da matéria em apreço, haja vista o descumprimento de cláusulas contratadas em visível ofensa ao principio geral da obrigatoriedade das convenções, a exatidão do valor efetivamente devido pela contratada, inexecução do objeto ajustado, além da ausência na aplicação das penalidades previstas na legislação, a qual deveria ser imputada pela inadimplência. 












Ademais, conforme pronúncia a r. sentença o acompanhamento da atividade particular é dever da Administração que no caso concreto mostra-se de especial relevância para assegurar o interesse público. 












De outra parte, constatamos que o Aditivo em apreço se encontra exaurido, situação que impossibilita a esta Casa tomar as providências previstas no § 1º, do artigo 33, da Carta Constitucional Paulista.












Entretanto, a Constituição Paulista em seu artigo 32, parágrafo único, dispõe que prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiro, bem, valores públicos, pelos quais o Estado responda, ou que, em nome deste, assuma obrigações de natureza pecuniária. 

Assim sendo, manifestamos nossa concordância com a posição adotada pelo E. Tribunal de Contas, e, dando cumprimento ao parágrafo 2º, do artigo 239, da Consolidação do Regimento Interno, apresentamos o seguinte Projeto de Decreto Legislativo.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº____,DE 2008.

“Dispõe sobre a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e dá outras providências”.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

“Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no acórdão concernente ao processo TC 23082/026/03, que julgou irregular o Termo Aditivo e Modificativo nº 344, de 06.05.2005, contraído entre o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER e a Offício Serviços Gerais Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público do Estado de São Paulo e Procuradoria Geral do Estado, no sentido de serem tomadas as medidas cíveis e criminais cabíveis à espécie. 

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não caber mais nenhuma providência.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.”
Concluindo, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo ora apresentado, “ad referendum” do Plenário.

a) Roberto Engler – Relator Especial
